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General Carneiro, 19 de janeiro de 2022. 

Ctiarnamento.Público 
	;.". • 

Objeto: Termo de Fomentà APAE 2022 
	 , 

• 

• 

PARECER JURÍDICO ; 

• 
• 

Trata-se da análise jurídiça dos `procedimentos adotadOs-  no 
bojo da tne)tigibilidade .de;Cbarnarriento Público referente. ao  Termo de Fomento .no. 
061"/022.;-!'t.rual possui o. -seguinte objeto: "contrataçíié:a dos seviços da (APAE) 
Associação de Pais e-AiTiigos dás:Excepcionais de General Carneiro, para 
atendimento db saúde ,aos pacientes deste município, na reabilitação de 
pessoas com Deficiência InteIectuiii e MúZtipia". 

2 	• . 	, 	. 
O p:.(icesso (ui rei-fletido s 'esta F-?,rpcuradoria Municipal, pára 

análise dos aspectos:, juridkwis nos termos da Lei n°. 13.019/2014. Este 
parecer, portanto, tem o objetivo de assistir o EZecutivo Municipal no controle 
interno da legalidade do atos administrativos pratidatios. 

` 

AlVbNIJSE. JURrUtC....-k 

Segundo os artiget 16 e 17 da L P°. 13.019/2014, pode a 
administração publica formalizar-  eir favor de eritic:ades de organizações da sociedade 
civil, termo de colabouiçáo 'bU•be fomento, disiingáindáLsees peia iniciativa acercado 
projeto junto áo plano d•-3 tnàbalhr,, senão Nrejam6,-s -. 

"&rt. 
adtriniátração 
soa iriciativa, 
sociedade ci,  
-fir9riceiros." 

'eirno de cokiboracão deve ser adotado :pela 
, úhjicã. para o.onsecii0o de planos de trabalhoifle 
viara C'elèbrahs:ã,..,' de parcei.ias com'orjanizaçOes•da 

qud envolvem a t(ansferência de recursos 

, . 	 • 

t,. 

terrno4 de " foinentO *deve ser • „Á,., 	, • 
administra,.;ão pic Olá ePrisectição de glanoá..  de 

;.; 	 • .f.!  

- 
adotado '15ája 

trabalho 

• 7:»1 

• . 	' 
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propostos por organiZações da sociedade civil que envolvei/1 a 
tranSferência de recursos finanCeiros.,!!. 

Assim, .deve. o Poder Público realizar chamamento públicou 
eritãõ jirdõedér dispensa óülnexigibilidade de chamamento publico - 

, . 
No_ipréSente caso, após analise em',-âmbito local foi constatado 

cp.,k',Sonrie6te a entidade Al5AE - Associação de Pais e'Amigos dos Excepcionais de 
Gehera(4rneiro é capaz ;de cuinprir ó objeto proPosto,;: devendo recorrer ao exposto 
naartigo-31-da Lei n°;,13.019/2014, que dita: 

Será: conSideradd.  inexigi)iesi o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de wmpetiçÉ"..lo entre as organizaçõeS da 
sociedade civil, em razão da 'naQ,reza singular do objerdida 

sparcehá'ou se as Metas somente P:iiidererh ser atingidas por uma 
entidade especifica, eflpeciaIrriente qáendo: 
1 - o'61.11d da pa'rCeia Consituir incumbência prevista em aCCirdo, 
ato oçi óonipromissd internacional,--, rio qual sejam indioadaá' as , 
instiu4des que utilizarão o,s reCursOs , 
ií - "parceria decc,frrer de translerOncia para organização 'ia 
sociedade 	que.  esteja autorizada em lei na qual seja 
ideritifi'cada expressamente t3 entidade beneficiaria, inclusive 
quandó'Se tratar da subvenção preN/iStà no inciso I do § 3.0  dd',a.rt. 
12 da:''',Léi no 4.320, de 17 de Março de 1964, obserVá'dd o 
c;iSpOSO no ar', 26 da Lei Complemgntar n° 101, de 4 de rhaio de 

Sem dOida, o trabalho á 	desehvolvido pela Associaçadode 
Pais e::Amigos dos ExceriCiónais le Généra:.  •cirneiro'', é de grande relevância no 
Município, pois atende grar ide 'número de pessoas com neCássidades espeCiais. 

Orientar:Sé, entretanto, que sejam obé.rvadas as legislações para 
a parceria em questão, conforrne z.à previSão do art. '..)2 da t ei n°. 13.019/2014: 	•-• 

• "Art. 	Nas hipóteses:dos arts. 30 ,à 31 desta Lei, a ausêdéiã de 
reailzqçáo de chemame;,d publico será justificada pelo „ 
administrad:',r publico. 
§ 11°,, Sob (.5eria de riótíciaok. dá ato - de formalização de parceria 
prevista nesta 	 . da JOsfficativa previsto no Caput 

.em que for efetivado,:  no 
sitio oficia.rdnQdrrtiti'i?yraçao pm.) ica.hp internet e, eventualmente, 

i.!: 
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ff raenánCerilINIA'1111~...  r  
a critério do adrninjstrador pi;eolico,.¡(também no meio oficial ':de 
publicidade da adrriiiilstração pública.1  
§ 2° Admite-se a impugnação a justificativa, apresentada no 

- prazódéicince.diasià 6ontar"de'suapt.pblicação, cujo teor deve ser 
analisado i  pelo ácirn)histrador:OubliCó responsável em até cinco 
giaá,da.data do r(.3SpetiV0,0,rotopolo, 
§ °.•‘Flayehdo fundamento .na impugnação, 'Será revogado o ato 
que declarou o dispehsa ójiâ considerou inexigivel o chamamento 
publico, .:e será iMediatamehie iniciado o procedimento pára a 
realiz.ação do chartiaftiente•OUco,.'cOnforme o caso. 
§ 49.-A dispensa e':ali.nexigibiIidade'd0 chamamento públiCO,Ipem 
corhOcrdisoóstcnoart 2 nr afastam a aplicação dos demais 
dispositg)às desta Lei.- 	. 	• , • 

AdemaiS; veiiica se que hái.!ei autorizando a assinatura do termo 
de fomento., Plano de TrabalhO em cónichtridade cpm a leir, o qual contém os requisitos 
fundamentais, bem cómo'reStá espedifiOdo o 'ci:;jetó gerOdo projeto, seu piklicojaiVo 

	

de alcance, á descrição da'réaliciade, eb'irhpack; 	e'Spêrado. 

. Ainda: dentre o&doOúrnen'ps apreefitádos, há o pronograrna de •  
execução e descrição da's açõéS, piano de aOIiCáçãci ,dos recursos - firiâneeirOs, 
cumprindo os reqUisitós exigidos ir artigo 22 arefe-ida Lei. 

Por. fiM,, o esta 	0 tutcçr rela .,o de sdirjg
1;
entes e certidões negativas 

apresentadas para fins de habilitar;ão r`gírticipo•go estão de acordo com a legislaçao 
, 

dê rebêndia. 

PeSfa:Mta,'"ss4:'¡).Ocié.coniJi iu que 	procedimento respeitou o 
contido na Lei no. 13.Q19/14,',,  cie icima Alie não se Aslurahra nenhum_ obice'Civanto à 
homologação dó céttáme'ef fohnalizaçãódó termo :de foMelito. 	. 	 '• 

' Ademais, cab,,riá aáçdorid:áde:Compéterite avaliar e decidir, tendo 
em vista todos os documentos e informações cr..,;stantes tios autos; pela oportunidade 
e conveniência de se utilizãr'do 	 enoüádrã'là, • 
eatd-eritenda estar devidardéh`tej,istifI,-Jeda.•• 

For tódó:exposto,,esla•Procuracioria opina favoravelmente quanto 
à inexigibilidade de chamarnélito púbiicó 081á á iu-rfiálizaçco do Termc'de Fornent6 n° 

t,, 	
• • 	 f M.:.;-, 010112922,̀"

„  
nbá.  ternios: do '',Íh'. 35 dá iLei ' h? 	. '1'':120-..?* 	 „ 

,....,:.,::;, •,.:.:,,, 	 ;;aii 	. 	:-. -- -,1, 	.., 

•.: 
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General car4r4irp atado do.E'airtC.EP: 84.660-0Ó0 

„»• 1 EL (0**4¡"))1551441. 

1111•111WIIIST ICWIlleq'  

, Este ,é ;o parecer, -  :S.M.J., fiçando";.;, no entanto; subMetido, a 
apreciação Superiot.  para'..q0aisque;."consderações; dáveÉdo salientar que o processo 
em apreço encontra-se df:e'ri;iro das formalidades,lega¡s até õ presente momento 

41J LHERME A. O., MARQUES 

,•-••• 	• 
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